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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 
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de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
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SETOR DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 0154/2020

PORTARIA Nº 154/2020 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.020.
Concede férias a servidores e dá outras providências.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas.

CONCEDE 15 Dias de Férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, pelos serviços prestados ao 
Município.  

                                 NOME CARGO PER. 
AQUISITIVO

PER. DESCANSO

ADRIANA OLIVEIRA fERREIRA            PROfESSOR I 01.02.19/20 04/18.01.2021
EDINÉIA DE PAUDO                                  PROfESSOR I 04.02.18/19 04/18.01.2021
HELOISA ROSA OLIVEIRA                       PROfESSOR I 07.02.19/20 04/18.01.2021
HERNANI MARQUES LIMA                     PROfESSOR II 07.02.19/20 04/18.01.2021
MARIA INÉRIA ARANTES                       PROfESSOR II 07.02.19/20 04/18.01.2021
MARIA ZENIR FERNANDES BARROS    PROfESSOR I 04.02.19/20 04/18.01.2021
MARLENE GONÇALVES PEREIRA         PROfESSOR I 02.05.19/20 04/18.01.2021
SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA      PROfESSOR I 07.02.19/20 04/18.01.2021

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

 Macedônia, 30 de Dezembro de 2.020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicado em 30 de Dezembro de 2020 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
        Chefe de Gabinete

http://www.diariotransparente.com.br
http://www.macedonia.sp.gov.br
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SETOR DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 0155/2020

PORTARIA Nº 155/2020 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede férias a servidores e dá outras providências.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

  CONCEDE 30 Dias de Férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, pelos serviços prestados 
ao Município.  

              NOME CARGO PER. 

AQUISITI-
VO

PER. DESCANSO

LAUDICEIA DA SILVA JESUS MERENDEIRA 01.03.19/20 04.01/02.02.2021
LUCÉLIA SALDANHA BARBOSA SERVIÇOS GERAIS 01.03.19/20 04.01/02.02.2021
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AUX. SERVIÇOS 

GERAIS
09.10.19/20 04.01/02.02.2021

ROSANGELA M. CARIINHO MACHADO SERVIÇOS GERAIS 13.07.18/19 04.01/02.02.2021

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

 Macedônia, 30 de Dezembro de 2020.
 

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 30 de Dezembro de 2020 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete
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SETOR DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 0156/2020

PORTARIA Nº 156/2020 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.020.
Concede férias a servidores e dá outras providências.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas.

  CONCEDE 15 Dias de Férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, pelos serviços prestados 
ao Município.  

                                 NOME CARGO PER. 
AQUISITIVO

PER. DESCANSO

APARECIDA CRISLANEA SILVA CAMPOI        PROfESSOR I 01.02.19/20 04/18/01.2021
APARECIDA MARG. ALVES LAVESO    PROfESSOR II 02.04.19/20 04/18/01.2021
CÉLIA XAVIER                                           PROfESSOR I 03.02.19/20 04/18/01.2021
IVIS MARA CRIST. ASSIS PASCUTTI     PROfESSOR I 03.11.19/20 04/18/01.2021
MARIA AP. SANTOS RODRIGUES          PROfESSOR I 03.11.19/20 04/18/01.2021
NEIDE OLIVEIRA GUIMARÃES SAVES PROfESSOR I 03.03.19/20 04/18/01.2021
SILVANA RAMOS BOTELHO PASQUINI PROfESSOR I 03.06.18/19 04/18/01.2021
TANIA REGINA BASSO                            PROfESSOR I 11.03.19/20 04/18/01.2021
VANDERLICE DE SOUZA                         PROfESSOR I 21.02.19/20 04/18/01.2021

                                                    
 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

 Macedônia, 30 de Dezembro de 2.020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicado em 30 de Dezembro de 2020 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete
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SETOR DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 0157/2020

PORTARIA Nº. 157/2020 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020.
Concede Licença Prêmio aos servidores e dá outras providências.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Prefeita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas.

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE aos servidores abaixo relacionados pelos serviços prestados ao Mu-
nicípio. 

NOME CARGO PER/AQUISIT PER/DESCANSO

FABIANA CRIST. PASCUTTI LAVESO  15 DIAS DIRETOR DE ESCOLA 08.09.03/08 04/18.01.2021
JANDER JUNIOR BARBOSA MOTORISTA 02.05.07/12 04.01/02.02.2021
LEONILDO FRANCISCO DE JESUS ELETRICISTA 01.07.14/19 04.01/02.02.2021
SANDRA CRISTINA MACHADO SERVIÇOS GERAIS 14.05.12/17 04.01/02.02.2021
ANA PAULA DA SILVA MISTILIDES NUTRICIONISTA 11.03.14/19 11.01/09.02.2021
EDMILSON PEREIRA DA SILVA SECR.JUN.SERV.MILITAR 07.02.11/16 11.01/09.02.2021
FABIANA CRIST. PASCUTTI LAVESO  75 DIAS DIRETOR DE ESCOLA 08.09.08/13 19.01/03.04.2021

                                            

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

       Macedônia, 30 de Dezembro de 2020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal 

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia, e publicada em 30 de Dezembro de 2020 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete
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SETOR DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 158/2020          

PORTARIA Nº 158/2020 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.020.

 Dispõe sobre exoneração de servidor e dá outras 
providências.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Pre-
feita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

 RESOLVE exonerar a pedido, a partir de 31/
Dezembro/2020, o servidor MARLON CARLOS MATIOLI 
SANTANA, lotado no Cargo em Comissão de ASSESSOR 
JURÍDICO, nomeado pela portaria nº. 061/2018, de 07/
MARÇO/2018.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 30 de Dezembro de 2020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 30 de Dezembro de 2020 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete

SETOR DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 159/2020          

PORTARIA Nº 159/2020 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.020.

 Dispõe sobre exoneração de servidor e dá outras 
providências.

 LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA, Pre-
feita Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

 RESOLVE exonerar a pedido, a partir de 31/De-
zembro/2020, o servidor JOÃO GIMENEZ BARCIELA MAR-
QUES, lotado no Cargo em Comissão de CHEFE DO SETOR 
DE FINANÇAS, nomeado pela portaria nº. 130/2012, de 30/
Novembro/2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 30 de Dezembro de 2020.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
Prefeita Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 30 de Dezembro de 2020 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2.019.

JOÃO GIMENEZ BARCIELA MARQUES
Chefe de Gabinete
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